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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.132, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

(Ratifica  a  assinatura  do
Contrato de Rateio celebrado
com o Consórcio  de Turismo
Intermunicipal  da  Região
Turística  “Maravilhas  do  Rio
Grande”  –  COTIMARG,  e  dá
outras providências.)

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do Município de Indiaporã, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
1.620,  de  28  de  janeiro  de  2026,  que  autoriza  o
Município de Indiaporã a celebrar Contrato de Rateio com o
Consórcio  de Turismo Intermunicipal  da Região Turística
“Maravilhas do Rio Grande” – COTIMARG, para o exercício
financeiro de 2026;

CONSIDERANDO  o  que  dispõe  a  Lei  Federal  nº
11.107/2005 e o Decreto Federal nº 6.017/2007, que
regulamentam  a  celebração  de  contratos  de  rateio  no
âmbito dos consórcios públicos;

CONSIDERANDO a aprovação do Contrato de Rateio
nº 001/2025 –  Exercício  2026 pela Assembleia Geral  do
COTIMARG;

CONSIDERANDO o interesse público na participação
do Município em ações integradas de desenvolvimento do
turismo regional;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  ratificada  a  assinatura  do  Contrato  de

Rateio  nº  001/2025 –  Exercício  2026,  celebrado entre o
Município  de  Indiaporã  e  o  Consórcio  de  Turismo
Intermunicipal  da  Região  Turística  “Maravilhas  do  Rio
Grande”  –  COTIMARG,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.620,  de  28  de  janeiro  de  2026,  da  Lei  Federal  nº
11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/2007.

Art. 2º O Contrato de Rateio tem por objeto o repasse
de recursos financeiros destinados ao custeio das despesas
administrativas,  operacionais  e  de  manutenção  do
Consórcio,  bem  como  ao  desenvolvimento  de  ações,
programas e serviços voltados ao fortalecimento do turismo
regional.

Art. 3º O valor total anual da cota-parte do Município
de Indiaporã corresponde a R$ 16.275,00 (dezesseis mil,
duzentos e setenta e cinco reais), a ser pago em 12
(doze) parcelas mensais e consecutivas de R$ 1.356,25 (mil
trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos),
conforme previsto no Contrato de Rateio ratificado.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste

Decreto  correrão  à  conta  das  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  classificadas  na
natureza  da  despesa  3.3.71.70.00  –  Rateio  pela
Participação em Consórcio Público, observada a legislação
orçamentária aplicável.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  "Prefeito Djalma Castanheira",  05 de
fevereiro de 2026.

BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita
Registrado no livro próprio de Decretos, publicado na
Imprensa Oficial do Município e afixado na sede da

Prefeitura Municipal em local de costume, com amplo
acesso ao público, na data supra.

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Na publicação do DECRETO Nº 3.131,  DE 05 DE

FEVEREIRO DE 2026, que, (Dispõe sobre autorização
para Permissão de Uso de bem público e dá outras
providências), publicado na edição nº 1988, quinta-feira,
05 de fevereiro de 2026, na página 2 deste Diário, faz se a
seguinte correção.

ONDE SE LÊ:
Decreto nº 3.031/2026
LEIA-SE:
Decreto nº 3.131/2026

...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Termo de Permissão de Uso Gratuito nº 01/2026
Processo Administrativo nº 028/2026
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
PERMISSIONÁRIA: CÉSAR APARECIDO JACOBINI, CPF

***125298**
Objeto:  PERMISSÃO  ADMINISTRATIVA  DE  USO,

PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA ÁREA DE LAZER
MUNICIPAL  “ALFREDO  COELHO”  DE  INDIAPORÃ,
LOCALIZADA NA RUA COLETA MACEDO DE OLIVEIRA,
Nº 1.090, EM CARÁTER PRECÁRIO E GRATUITO, TUDO
EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO DECRETO
MUNICIPAL N° 3.131, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

Amparo Legal: DECRETO MUNICIPAL N° 3.131, DE
05 DE FEVEREIRO DE 2026.

Assinatura: 06/02/2026
Vencimento: Prazo indeterminado

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 003/2025
Contrato de Rateio CISARF nº 004/2025
Processo Administrativo nº 015/2025
CONSORCIADO: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado

de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
CONSÓRCIO:  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE

SAÚDE DA REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS – CISARF  –
CNPJ: 05.655.308/0001-99

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.921,60 (três mil,
novecentos e vinte e um reais e sessenta centavos)

ADITIVO:  4º  Termo  Aditivo,  referente  ao  contrato
assinado em 24/01/2025.

OBJETO DO CONTRATO:  Estabelecimento de ações
conjuntas na área da saúde entre os municípios integrantes
do CISARF, com fundamento no orçamento aprovado pela
Resolução nº 003/2024, visando ordenar a utilização dos
recursos disponíveis e fortalecer o papel do município na
elaboração  e  gestão  da  política  de  saúde.  O  contrato
contempla  a  gestão  associada  de  serviços  públicos,  a
prestação  de  serviços  de  saúde  de  atenção  básica,
atendimento  móvel  de  urgência  e  emergência  (SAMU),
Centro  de Atendimento  Psicossocial  (CAPS ad),  além do
gerenciamento técnico e financeiro dos recursos pactuados.

OBJETO DO ADITIVO:  Aumento de quantidade dos
serviços de Remoção de Pacientes.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos do Contrato
nº 001/2023, firmado no dia 15 de março de 2023, entre o
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE DA  REGIÃO DE
FERNANDÓPOLIS – CISARF – CNPJ: 05.655.308/0001-99 e a
e m p r e s a  C E N E M E D  R E M O Ç Ã O  L T D A  –  C N P J :
12.001.444/0001-20  e  Ata  da  Reunião  Ordinária  do
Conselho de Prefeitos, realizada em 26 de janeiro de
2024 e § 2º do Art. 1º da Lei Municipal nº 1.618, de28 de
janeiro de 2026.

Assinatura: 29/01/2026
Vigência: 01/12/2025 à 31/12/2025

Vencimento: 10/02/2026
...........................................................................................................
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025
EDITAL DE CONVOCAÇÃO XIX

O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –
CNPJ: 46.947.396/0001-80, por sua Prefeita Municipal, no
uso das atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as)
abaixo  relacionados(as),  aprovados(as)  no  Processo
Seletivo nº 001/2025, homologado por meio dos Decretos
Municipais: nº 3.014, de 26 de junho de 2025, publicado na
edição nº 1.858 – Ano X, página 2 e nº 3.022, de 11 de
julho de 2025, publicado na edição nº 1.868 – Ano X, página
2,  ambos  na  IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora).

Os(as) convocados(as) deverão comparecer até o dia
13 de fevereiro de 2026,  das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h00, no Setor de Recursos Humanos do Paço
Municipal, localizado na Rua Domingos Simões Marques, nº
1.345  –  Bairro  Centro  –  Indiaporã/SP,  para  fins  de
admissão e exercício das respectivas funções, junto
às Secretarias correspondentes.

Os(as)  candidatos(as)  aprovados(as)  serão
contratados(as)  temporariamente,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 006/2009, de 08 de outubro de 2009.

A  função  a  serem  providas  são  de:  Auxiliar  de
Serviços Gerais.

Segue  abaixo  a  relação  dos(as)  candidatos(as)
convocados(as) em ordem classificatória.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO

18º JÉSSICA PINHEIRO DOS SANTOS RUIZ 28/05/1990

19º LUCIMAR FRANCO DE CASTRO LEMES 18/09/1977

20º EUNICE MOREIRA GIL 09/03/1971

O  não  comparecimento  até  a  data  e  o  horário
determinados será considerado como desistência. A recusa
à  contratação,  a  não  apresentação  dos  documentos  no
prazo  fixado,  a  inexatidão  das  informações  ou  a
constatação  de  irregularidades  nos  documentos
apresentados, bem como o não ingresso em exercício após
a  contratação,  implicará  a  perda  de  todos  os  direitos
decorrentes da habilitação no Processo Seletivo.

Indiaporã-SP, 06 de fevereiro de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

...........................................................................................................

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	Errata
	Contratos / Termos / Instrumentos de Parceria

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação



		2026-02-07T02:26:36+0000




